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Às*unlo: Irornecimento de §nergia Elétrica para várias inst*laçães dr Municipio

É,xmo. §enhor

Presideilç da Câmara

Csxidcrando que strâ necessário garantir o fornecimento de energia elétrica em Baixa Tensâo Especial. aos cÊrros escolarcs,

que sc eocontrâm «n fase d€ §onstruçàolintcrvençâo, com inicio previsto para o ano 2Ol7;

Consideraillo que existe'm instalaçôes do municipio. alimeütâdâs a energia elética, no mercado tiberalizado, em Êaixa Tensão

Normal, ern Baixa Tcnsão Espesial e *m Mcdia Teflsào, cujos procedimentos Íindam a 10103/2017:

Csnsideraodo gue ss tomâ necersário iniciar um novo proeedimento que permia a continuidade e.r'ou rniciar o fornecimento de

energia elétrica nos divcnss edificiosrin*talações:

Considerando a previsâo rJe inicio desse procedimmto em março de ?017, pelo período dc um alo e prorrogável por iguais

pcnodos até ao limite máximo dc três anos:

Considerando quÊ est{ despesa é classilicada na rubrica 011020201 e qua n§o se ên€ontram aiada devidamentc aprov«krs, os

orçamentos para os excrcicios de 20 t 7, 20 I 8. 20 I 9 e 2020, e;

Considerando que o valor estimado anual, dos bens a adquirir é de € 1.265.916,57, acrescidos de IVA à taxa legal em vigor,

perfazendo o monÍ&nte de 1.557.0?7,38€, para o procedirnento agregada;

Prevcndo-se a seguinte distrihui$o da dcspesa:
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(PedÍo Muíinho - Ens.")

Assunto: Fornecimento de Energia Elétricà pâra r'árias instalações do Nlunicipio

Exmo. Senhor

Presidente da Câmara

Considerando que será necessário garantir o fomecimento de energia elétrica em Baixa Tensão Especial, aos centros escolares,

que se encontram em fase de construção/intervenção, com início pÍevisto para o ano 2017:

Considerando que existem instalações do município, alimentadas a energia elétrica, no mercado liberalizado, em Baixa Tensão

Normal, em Baixa Tensão Especial e em Média Tensão, cujos proc€dimentos findam a 30103/2O17;

Considerando que se torna necessário iniciar um novo procedimento que permita a continuidade e/ou iniciar o fomecimento de

energia eletrica nos diversos edificios/instalações;

Considerando a previsâo de início desse pÍocedimento em março de 2017, pelo periodo de um ano e prorrogável por iguais

períodos até ao limite máximo d€ três anosi

Considerando que esta despesa c classificada ru riftrica O2/020201 e que não se encontlam ainda devidamente aprovados, os

orçamentos para os exercícios de 2017,2018,2019 e 2020, e;

Considerando que o valor estimado anuâI, dos bens a adquirir é de e 1.265.916,57, acrescidos de IVA à taxa legal em vigor,

perfazendo o montante de L557.077,38€, para o procedimento agregadoi

Prevendo-se a seguinte distribuição da despesa:
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Ano de 2Ol7 - 949.437,43€, acrescidos de IVA à taxa legal em vigor, perfazendo o montante de 1.167.808,04€;

Ano de 201 8 - 1.265.916,57€, acrescidos de IVA à taxa legal em vigor, perfazendo o montante de 1.557 .077 ,28€
Ano de 2Ol9 - 1.265.916,57€, acrescidos de IVA à taxa legal em vigor, perfazendo o montante de 1.557 .077 ,28€
Ano de 2020 - 316.479,14€, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, perfazendo o montante de 389.269,34€

Prevendo-se adotar para o procedimento de aquisição, o ajuste direto do acordo quadro.

De modo a iniciar o respetivo procedimento de aquisição, carece a respetiva despesa de autorização da Assembleia Municipal,

nos termos de n." I e n.o 6 do artlgo 22." de Decreto Lei n.o 197199 de 8 de juúo, bem assim para efeitos de competente

autorização de compromissos plurianuais prevista na alínea c) de n.o 1 do artigo 6." da Lei n." 812012 de 2l de fevereiro, na sua

atual redaçâo.

Nos termos propostos, sugere-se que o assunto seja submetido à reunião de Câmara, no sentido de ser solicitada à Assembleia

Municipal a competente autorização de despesa e de assunção de compromissos para os anos económicos seguintes.

A consideração superior de V/ Ex."

Chefe da Divisão de Transportes Urbanos e Gestão de Equipamentos

l/.1/í
(Nuno Elias Gomes - Eng.")
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